
Contrato 1355235 /2024

NUP 10061.044210/2024-24  

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  A  POLÍCIA
MILITAR DO CEARÁ ATRAVÉS
DO  FUNDO  DE  SEGURANÇA
PÚBLICA E  A  EMPRESA  3D
PROJETOS  E  ASSESSORIA  EM
INFORMATICA  LTDA,  PARA  O
FIM QUE NELE SE DECLARA.

A Polícia Militar do Ceará, através do Fundo de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do
Ceará (FSPDS-PMCE), situado na Av. Bezerra de Menezes, 581, São Gerardo, Fortaleza-CE, CEP
60.325-003, inscrita no CNPJ nº  07.261.661/0001-10, telefones  (85) 3101-6501 e 3101-6507, e-
mail:  fds@seguranca.ce.gov.br, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado
pelo Senhor Cel PM Jorge Costa de Araújo, Ordenador de Despesas – FSPDS, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade nº 103.445-1-4 e CPF nº 513.524.603-78, residente e domiciliado
em Maracanaú/CE, e a Empresa 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA,
com sede Rua João Pessoa de Mattos, nº 505, Praia da Costa - CXPST. 662 - Edif. Azzurra Office
Tower  -  VILA  VELHA  –  ES  –  CEP:  29.101.115,  e-mail:  arp@3dprojetosdf.com.br/
comercial@3dprojetosdf.com.br,  Contato:  (61)  3425-1117,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
07.766.048/0002-35,  doravante  denominada  CONTRATADA,  representada  neste  ato  pelo  Sr.
Antonio Clemilton do Nascimento Silva,  brasileiro,  portador  da  Carteira  de  Identidade nº  RG:
1.648.040 – SSP/DF e do CPF nº 781.499.911-15, têm entre si justa e acordada a celebração do
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento a adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
35/2023/IFSUL/RS, gerenciada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense – Câmpus Santana do Livramento, com sede na cidade de Santana do Livramento, e a
Lei Federal nº 14.133/1993, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
35/2023/IFSUL/RS, gerenciada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense – Câmpus Santana do Livramento, com sede na cidade de Santana do Livramento, os
quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de 30 (trinta) projetores multimídia, o quais serão
destinados  à  melhorar  a  eficiência  e  a  produtividade  em  atividades  como  apresentações,
treinamentos, reuniões estratégicas e de planejamento da Polícia Militar do Ceará  de acordo com as
especificações  e  quantitativos  previstos  no  Anexo  I  -  Termo  de  Referência  e  na  proposta  da
CONTRATADA.
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Item DESCRIÇÃO DO ITEM Unidade de
Fornecimento

QTD VALOR
UNITÁRIO(R$)

TOTAL
(R$)

7

Projetor  multimídia  tipo  lâmpada:  mercúrio  ,
potência  lâmpada:  215  w,  voltagem:  bivolt  v,
quantidade entrada rgb: 15 pinos un, quantidade
entradas  vídeo:  mínimo 5 un,  tamanho mínimo
imagem: 30 pol, tipo zoom: manual , tipo: portátil
,  capacidade  projeção  cor:  2.300.000  px,
capacidade  conexão:  compatível  vários  padrões
monitores/computadores , luminosidade mínima:
3.200  lm,  tipo  projeção:
frontal/traseiro/teto/mesa, tipo tecnologia:  3lcd ,
compatibilidade resolução: xga , resolução: 1.024
x 768. Marca EPSON

UND 30,00 4.489,99 134.699,70      

TOTAL: R$ 134.699,70  (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais e setenta centavos)

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma integral, nos termos estabelecidos na Cláusula Décima
Primeira do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 134.699,70  (cento e trinta e quatro mil,
seiscentos e noventa e nove reais e setenta centavos), sujeito a reajustes, desde que observado o
interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta, conforme art. 37, XXI da
Constituição Federal e art. 3º,§ 1º da Lei nº 10.192/2001. 

5.2.  Será adotado para fins de reajuste,  a aplicação do índice econômico IPCA, calculado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1.  O pagamento  será  efetuado até  30  (trinta)  dias  contados  da  data  da  apresentação da  nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta-corrente
em nome da contratada, preferencialmente no Banco Bradesco S/A. 
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência.
6.4.  No  caso  de  atraso  pelo  contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção
monetária. 
6.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, serão devidos pela contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
6.4.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso. 
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Contratante, ou publicação em
órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após
a confirmação de sua autenticidade.
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6.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos do Fundo de Segurança
Pública.

7.1.1. Pré-reserva: 1345886000    

7.1.2. Fonte: Fundo de Segurança Pública (MAPP 425);

7.1.3.Dotação Orçamentária (2024): 10200008.06.126.196.12114.03.449052.1.759.1200070.1.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação no
DOE, forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021.
8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento
da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.
8.3. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
11.1. Quanto à entrega:
11.1.1.O  objeto  contratual  deverá  ser  entregue  no(a)  Comando  Logístico  da  PMCE
(COLOG/PMCE), à Rua Carlos Araújo s/nº, bairro Olavo Oliveira, Fortaleza-CE, CEP 60351-010,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho, emitida
pela  Contratante,  podendo  ser  prorrogada,  excepcionalmente,  por  até  igual  período,  desde  que
justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante. 
11.1.2. A quantidade ou prazo da entrega excepcionalmente poderão sofrer alterações por parte do
contratante, devendo o contratado ser informado de forma antecipada de no mínimo 10 (dez) dias
antes do prazo previsto para entrega.
11.1.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
11.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados e
aceitos pelo contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
11.1.5. O prazo de garantia do bem objeto da contratação é DE 12 (DOZE) meses, conforme os
termos da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
11.2. Quanto ao recebimento:
11.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes neste termo e na proposta, nos termos do art. 140,
II, “a” da Lei nº 14.133/2021.
11.2.2.  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do  recebimento
provisório,  quando em desacordo com as  especificações  constantes  neste  termo e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação do contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
11.2.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Contratante,  após  a  verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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11.2.4.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do
atendimento das exigências contratuais.
11.2.5.  No caso de controvérsia  sobre a  execução do objeto,  quanto à  qualidade e  quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao contratado para
emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
11.2.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Contratante
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
11.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela  segurança  dos  bens  objeto  da  contratação,  nem a  responsabilidade  ético  profissional  pela
perfeita execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
12.1.1. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor;
12.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;
12.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
12.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
12.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
12.1.7.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores(SICAF), ou no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do
Ceará, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;  4)  Certidão de  Regularidade do FGTS – CRF;  e  5)  Certidão Negativa  de
Débitos Trabalhistas – CNDT;
12.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
12.1.9.  Atender  além dos  critérios  de  sustentabilidade eventualmente  inseridos  na  descrição do
objeto, atender ainda os seguintes requisitos de sustentabilidade.
12.1.9.1. Só será admitida a oferta dos produtos que possua a Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia  –  ENCE,  na(s)  classe(s)  A ou  B,  nos  termos  da  Portaria  INMETRO,  que  aprova  os
Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem Compulsória.
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12.1.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.
12.1.11.  Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
12.1.12.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
12.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas em lei e em outras normas específicas.
12.1.13.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021.
12.1.14.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
12.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
12.1.16.  Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
12.1.17. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
12.1.18.  Providenciar  a  substituição  de  qualquer  profissional  envolvido  na  execução  do  objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este
instrumento e seus anexos;
13.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
13.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
13.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
contratado;
13.5.  Comunicar  o  contratado  para  emissão  de  nota  fiscal  relativa  à  parcela  incontroversa  da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.  143 da Lei nº
14.133/2021;
13.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos neste termo;
13.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo
contratado;
13.8.  Emitir  explicitamente  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
13.8.1. A Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
13.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
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13.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda
que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em
decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
15.1.  A execução contratual será acompanhada e fiscalizada, por um representante especialmente
designado para este fim pela CONTRATANTE, a ser informado quando da lavratura do instrumento
contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
16.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
16.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo
de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia. O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a contratante a promover a rescisão do contrato.
b) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente.
7/9
c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente,
até o limite do percentual fixado na alínea “e”, hipótese que pode resultar na rescisão da avença. A
aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.
d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (três
décimos por cento) em caso de reincidência.
e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do
objeto ou rescisão contratual não motivada pela contratante.
16.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
16.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a
CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se não o
fizer, será cobrada em processo de execução.
16.3. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.
16.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
17.1.  A contratada  deve  observar  e  fazer  observar,  por  seus  fornecedores  e  subcontratados,  se
admitida  subcontratação,  o  mais  alto  padrão  de  ética  durante  todo  o  processo  de  licitação,  de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b)  “prática  fraudulenta”:  a  falsificação  ou  omissão  dos  fatos,  com o  objetivo  de  influenciar  o
processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua  propriedade,  visando a  influenciar  sua  participação em um processo  licitatório  ou  afetar  a
execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1)  destruir,  falsificar,  alterar  ou  ocultar  provas  em  inspeções  ou  fazer  declarações  falsas  aos
representantes do organismo financeiro multilateral,  com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
17.2.  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo financeiro  multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o  envolvimento  da  empresa,  diretamente  ou  por  meio  de  um  agente,  em  práticas  corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
17.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a contratada deverá concordar e autorizar que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  permitirá  que  o  organismo  financeiro  e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos
os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
17.4.  A contratante,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicará  as  sanções  administrativas  pertinentes,
previstas  na  Lei  Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  se  comprovar  o  envolvimento  de
representante  da  empresa  ou  da  pessoa  física  contratada  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,
conluiadas  ou  coercitivas,  no  decorrer  da  licitação  ou na  execução do contrato  financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
18.1.  A inexecução  total  ou  parcial  deste  contrato  e  a  ocorrência  de  quaisquer  dos  motivos
constantes no art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021 será causa para sua rescisão.
18.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE,
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso VIII, do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba à CONTRATADA direito
à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA UTILIZAÇÃO DO NOME DA CONTRATANTE 

19.1.  A  CONTRATADA  não  poderá,  salvo  em  “curriculum  vitae”,  utilizar  o  nome  da
CONTRATANTE ou sua  qualidade  de  CONTRATADA em quaisquer  atividades  de  divulgação
profissional como por exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de
imediata rescisão do presente Contrato.

19.2.  A CONTRATADA não  poderá,  também,  pronunciar-se  em  nome  da  CONTRATANTE à
imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades desta, bem como a sua atividade
profissional,  sob  pena  de  imediata  rescisão  contratual  e  sem prejuízo  das  demais  cominações
cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

20.1.  Incumbirá  ao  CONTRATANTE  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.  94 da Lei 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527/2011, regulamentada no Estado do
Ceará pela Lei nº 15.175/2012.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU
OMISSOS

21.1.  Tal  como  prescrito  na  Lei,  a  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  não  serão
responsabilizadas por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos,  de força maior ou
omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo interpartes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

22.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento,
na Lei Federal no 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as
alterações contratuais que julgarem convenientes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

23.1. Fica eleito o foro do município da sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser resolvidas na esfera administrativa

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da contratante, e depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes
das partes.

  
Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA:

  Jorge Costa de Araújo
Ordenador de Despesas da PMCE

Antônio Clemilton do Nascimento Silva

Representante da Contratada
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